
     

                                                           

Orientação de preenchimento nas novas validações da NF-e. 

 

Conforme NT2011.005, desde 01.02.2012 foram inseridas novas regras de 

validação para autorização de Nota Fiscal Eletrônica.  

 

Trata-se de validações referentes ao Valor Unitário de Comercialização do 

Produto, Valor Unitário de Tributação e Valor Total da Nota, identificadas pelos erros 

629, 630 e 610, respectivamente.  

 

Em caso de rejeição da NF-e, sugerimos que seja verificado o motivo da rejeição 

do arquivo e providenciada a retificação, conforme orientação abaixo. 

 

Os erros 629 e 630 referem-se à *Qtd. Comercial e *Qtd. Trib, que devem ter 

valores iguais, bem como o *Valor Unit. Comercial e *Valor Unit. Trib também 

iguais, cuja operação deve está equivalente ao *Valor Tot. Bruto. 

A título de exemplo temos: *Qtd. Comercial deve ser igual à *Qtd. Trib. = 10,00; 
*Valor Unit. Comercial deve ser igual à *Valor Unit. Trib. = 5,00. Cujo *Valor Tot. 
Bruto = 50,00. 

 

O erro 610 refere-se ao somatório dos valores que vai compor o valor total da 

nota. 

 

A indicação da unidade de medida correspondente para cada produto no 

documento fiscal também é obrigatória. 

 



     

A medida objetiva padronizar as unidades de medidas a serem utilizadas na 

emissão de documentos fiscais, de forma a se aperfeiçoarem os controles quantitativos 

e possibilitar a análise estatística pertinente às operações com mercadorias. 

 

 Verificamos que o erro 630 na maioria dos casos está relacionado ao fato de que 

muitos contribuintes não estão informando a quantidade e o valor tributável quando a 

operação é isenta, diferida, não tributada. 

 

Os contribuintes que emitem NF-e com o emissor gratuito devem seguir os 

seguintes passos: 

 Entrar no menu, Produtos/Serviços, seguindo para o campo dos 

dados dos produtos e seguir as orientações que foram expostas. 
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